
AÇÕES 

Ações são pedacinhos de uma empresa. Com um ou mais pedacinhos da 

empresa, você se torna sócio dela. Sendo mais formal, podemos definir ações 

como títulos nominativos negociáveis que representam, para quem as possui, 

uma fração do capital social de uma empresa. 

As ações podem ser: 

Ordinárias (ON), que concedem o direito de voto nas assembléias da empresa;  

Preferenciais (PN), que oferecem preferência no recebimento de resultados 

ou no reembolso do capital em caso de liquidação da companhia. Entretanto, 

as ações preferenciais não concedem o direito de voto, ou o restringem.  

As ações preferenciais podem ainda ser diferenciadas por classes: A, B, C ou 

alguma outra letra que apareça após o "PN". 

As características de cada classe são estabelecidas pela empresa emissora da 

ação, em seu estatuto social. Essas diferenças variam de empresa para 

empresa, portanto, não é possível fazer uma definição geral das classes de 

ações. 


